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C O N F E R E:                             

              
MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR – Ten Cel  PM

  Subdiretor de  Pessoal

Difusão:  DP-1,  DP-2,  DP-3,  DP-4,  DP-5,  DP-6,  Subchefia,  Pip  e  Folha  de 
Pagamento.
                                            

                              

                        
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE PESSOAL
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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários

Para o dia 14 (quinta-feira)
2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E 
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

1.1.0.Licença Médica - Concessão

Concedi a Sd PM Paula Virgínia de santana Monteiro, Mat. 103548-
7/DP, 15 (quinze) dias  de Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a 
contar do dia 14/07/08, conforme Atestado Médico expedido pelo Centro Médico 
Hospitalar(CMH).

    4ª P A R T E 

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.ALTERAÇÃO DE  INATIVO

1.1.0.De Cabo

1.1.1.Retifica Nota

Ver item 1.2.0.  Justiça Comum 1.2.2 – Recolhimento ao Creed – 
Comunicação (Nota nº 013/DP-3/SSJD, publicada no BG nº A 1.0.00.0 043, de 06 
de  março  de  2008);Onde  se  lê:  ....  Cb  RRPM Mat.60815-7,  José  Ferreira  da 
Silva;Leia-se:  ....  Cb  RRPM  Mat.  608151-7,  José  Ferreira  da  Silva.(Nota 
nº034/2008/SSJD)

1.1.2.Justiça Comum

1.1.2.1.Recolhimento ao Creed - Comunicação

                                                13 DE AGOSTO DE 2008                                       03 
___________________________________________________________________

Comunicou o Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, por meio 
do Ofício nº 166/CG/GP, de 14 JUL 08,  que o Cb RRPM Mat.105.977-7/GP, 
Elias Ferreira de Oliveira, foi recolhido naquele Centro de Reeducação da PMPE, 
no dia 09 JUL 08, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de Prisão 
(PC nº 222.2008.003373-1 – Vara Privativa do Júri), de 29 JUN 08, oriundo do 
Juízo de Plantão da Comarca do Jaboatão dos Guararapes-PE.

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0677/2008–
DPJ, de 08 JUL 08, que o 3º Sgt RRPM Mat. 26368-0, José Carlos da Silva, foi 
recolhido naquele Centro de Reeducação da PMPE, no dia 05 JUL 08, por haver 
sido autuado em flagrante delito, pela prática de crime tipificado no Art. 14 da Lei 
Federal  nº  10.826/03 c/c a Lei  nº 11.706 de 19 JUN 08,  pela 2ª  DPPOL – 2ª 
Chefia/Plantão Boa Viagem, ficando o recluso à disposição da Comarca de São 
Lourenço da Mata-PE.(Nota nº038/2008/SSJD)

1.2.3.Liberdade do Creed – Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0476/2008 
– DPJ, de 19 MAI 08, que o Cb PM Reformado Mat.17301-0, Damião Pereira da 
Silva, foi posto em liberdade no dia 15 MAI 08, por haver sido beneficiado com a 
progressão  do  regime  de  prisão  semi-aberto  para  o  regime  aberto,  conforme 
Decisão  Judicial  –  Sentença  (Proc.  nº  2007.0184.2283-JEP),  de  16  MAI  08, 
oriunda da 1ª Vara de Execução Penal e Corregedoria de Presídios – Jurisdição 
em Recife/PE e Região Metropolitana.

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0515/2008 
– DPJ, de 26 MAI 08, que o Cb PM Reformado Mat.27345-7, Celso Francisco 
Xavier, foi posto em liberdade no dia 22 MAI 08, por haver sido beneficiado com 
a progressão do regime de prisão semi-aberto para o  regime aberto,  conforme 
Decisão  Judicial  –  Sentença  (Proc.  nº  2002.0184.03567-JEP),  de  21  MAI 08, 
oriunda da 1ª Vara de Execução Penal e Corregedoria de Presídios – Jurisdição 
em Recife/PE e Região Metropolitana.

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0518/2008 
– DPJ, de 26 MAI 08, que o Cb PM Reformado Mat.16686-3, Aguinaldo Manoel 
Abílio, foi posto em liberdade no dia 22 MAI 08, por haver cumprido o lapso 
temporal de 30 (trinta) dias de prisão temporária, decretada pelo Juiz de Direito da 
1ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Vitória  de  Santo  Antão-PE.(Nota 
nº033/2008/SSJD)

_____x_____


